
REQUERIMENTO
(Da Sra. Erika Kokay)

Requer a redistribuição do Projeto de Lei nº 1.963,
de  2020,  à  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos
Humanos, Minorias e Igualdade Racial.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a redistribuição do Projeto

de  Lei  nº  1.963,  de  2020,  de  minha  autoria,  que  “Tipifica,  como  crime  de  abuso  de

autoridade, condutas lesivas aos direitos dos presos; e estabelece a possibilidade de a visita

levar itens essenciais à saúde do preso, ainda quando estiver suspenso ou restrito o direito à

visita”, para a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 1.963, de 2020, de minha autoria, “Tipifica, como crime de

abuso de autoridade, condutas lesivas aos direitos dos presos; e estabelece a possibilidade de

a visita levar itens essenciais à saúde do preso, ainda quando estiver suspenso ou restrito o

direito à visita”.

Dessa forma,  a  proposição  visa proteger  os  direitos  dos  presos,  assegurando a

entrega  de  itens  essenciais  à  saúde,  mesmo  quando  o  direito  à  visita  está  suspenso,  e

criminaliza condutas que violam esses direitos. Assim, é clara a vinculação do tema com a

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial.

Contudo,  o  despacho  da  Mesa  não previu  a  distribuição  do  PL 1.963/2020  à

CDHMI, tendo sido enviado para apreciação do mérito apenas às Comissões de Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família; Segurança Pública e Combate ao Crime

Organizado e Constituição e Justiça e de Cidadania.

Pelas  razões  expostas,  solicitamos  que  a  Mesa  possa  rever  o  despacho  de

distribuição do projeto na Casa para incluir  na tramitação a apreciação pela Comissão de

Defesa dos Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial, por força da previsão regimental *C
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que criou a referida instância, responsável pela análise e apreciação do mérito de matérias

relativas a assuntos referentes aos direitos humanos e as minorias, presentes no PL 1.963, de

2020.

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2024.

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF
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